










































































































 Minha Empresa
CNPJ:  

Obra
CONTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MANUTENÇÃO PRÉDIOS 
MUNICIPAIS 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1  102180 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM, ENCAIXADO EM PERFIL 
U. AF_11/2025

m² 150 649,80 837,07 125.560,50 26,14 %

 2  102170 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO IMPRESSO, E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE 
ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_11/2025

m² 150 322,88 415,93 62.389,50 12,99 %

 3  102181 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, ENCAIXADO EM PERFIL 
U. AF_11/2025

m² 50 800,52 1.031,22 51.561,00 10,73 %

 4  91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

m² 35 716,18 922,58 32.290,30 6,72 %

 5  96485 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 80 70,83 91,24 7.299,20 1,52 %

 6  106214 SINAPI CORRIMÃO SIMPLES FIXADO NO PISO EM AÇO INOX DE 1.1/2", 
MONTANTES TUBULARES 1.1/2" ESPAÇADOS DE 1,00M, FIXADO COM 
CHUMBADOR MECÂNICO. AF_10/2025

M 30 218,88 281,96 8.458,80 1,76 %

 7  00038169 SINAPI CONJUNTO DE FERRAGENS PIVO, PARA PORTA PIVOTANTE DE ATE 100 
KG, REGULAVEL COM ESFERA, CROMADO - SUPERIOR E INFERIOR - 
COMPLETO

CJ 350 90,90 117,09 40.981,50 8,53 %

 8  102188 SINAPI MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO. 
AF_11/2025

UN 15 994,25 1.280,79 19.211,85 4,00 %

 9  00043612 SINAPI FECHADURA BICO DE PAPAGAIO PARA PORTA DE CORRER EXTERNA, EM 
ACO INOX COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA COM 45 MM, 
INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO

CJ 45 105,92 136,44 6.139,80 1,28 %

 10  00003103 SINAPI FECHADURA PARA PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, EM ACO 
INOX COM ACABAMENTO CROMADO, RECORTE PADRAO SANTA MARINA, 
COM CILINDRO EM LATAO, INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO

UN 180 53,84 69,35 12.483,00 2,60 %

 11  
COMPOSIÇ

Próprio DIVISORIA EM PAINEL UV ISOPLAN - EUCATEX COM FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

m² 120 94,26 121,42 14.570,40 3,03 %

 12  023453 SBC PROTECOES-APLICACAO DE PELICULA ADESIVA INSULFILM EM VIDROS m² 150 25,65 33,04 4.956,00 1,03 %

 13  00034741 SINAPI CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 12 MM, DE *2,75 X 1,85* M m² 350 47,00 60,54 21.189,00 4,41 %

 14  00004969 SINAPI PORTA DE MADEIRA-DE-LEI TIPO VENEZIANA (ANGELIM OU 
EQUIVALENTE REGIONAL), E = *3,5* CM

m² 25 182,86 235,56 5.889,00 1,23 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 02/2026 - 
Amazonas
SBC - 03/2026 - 
Amazonas

28,82% Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.
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 Minha Empresa
CNPJ:  

 15  
COMPOSIÇ

Próprio LETRA CAIXA H-45CM- FORNECIDA E INSTALADA UN 50 337,50 434,76 21.738,00 4,53 %

 16  
COMPOSIÇ

Próprio LETRA INOX H 0,80 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNIDADE 10 520,00 669,86 6.698,60 1,39 %

 17  0001/2026-
03 

Próprio LETRA INOX H=1,00 UND 10 900,00 1.159,38 11.593,80 2,41 %

 18  0001/2026-
01 

Próprio LETRA INOX H=1,20 UND 10 2.125,00 2.737,42 27.374,20 5,70 %

Total Geral 480.384,45

_______________________________________________________________
rafaella

Setor de Engenharia

Total sem BDI 372.918,65
Total do BDI 107.465,80
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 Minha Empresa
CNPJ:  

Obra
CONTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MANUTENÇÃO PRÉDIOS 
MUNICIPAIS 

 1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102180 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. 
AF_11/2025

m² 1,0000000 649,80 649,80

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0547201 25,89 27,30

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2225165 28,65 35,02

Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0,3460000 22,15 7,66

Insumo  00010506 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR E = 8 MM, SEM COLOCACAO m² 1,0000000 535,55 535,55

Insumo  00034360 SINAPI PERFIL DE ALUMINIO ANODIZADO KG 0,8390000 43,16 36,21

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 1,9130000 0,20 0,38

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 2,6050000 2,95 7,68

MO sem LS => 37,92 LS => 0,00 MO com LS => 37,92
Valor do BDI => 187,27 837,07

Quant. => 150,00 Preço Total => 125.560,50

 2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102170 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO IMPRESSO, E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE 
ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_11/2025

m² 1,0000000 322,88 322,88

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6756558 28,65 19,35

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5829187 25,89 15,09

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 6,3810000 2,95 18,82

Insumo  00010499 SINAPI VIDRO MARTELADO OU CANELADO, 4 MM - SEM COLOCACAO m² 1,0000000 169,79 169,79

Insumo  00020259 SINAPI PERFIL DE BORRACHA EPDM MACICO *12 X 15* MM PARA ESQUADRIAS M 7,2870000 13,70 99,83

MO sem LS => 20,96 LS => 0,00 MO com LS => 20,96
Valor do BDI => 93,05 415,93

Vidros e Espelhos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 02/2026 - Amazonas
SBC - 03/2026 - Amazonas

28,82% Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Planilha Orçamentária Analítica
Tipo

Vidros e Espelhos
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 Minha Empresa
CNPJ:  

Quant. => 150,00 Preço Total => 62.389,50

 3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102181 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, ENCAIXADO EM PERFIL 
U. AF_11/2025

m² 1,0000000 800,52 800,52

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1565076 28,65 33,13

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9977713 25,89 25,83

Insumo  00039432 SINAPI FITA DE PAPEL REFORCADA COM LAMINA DE METAL PARA REFORCO DE 
CANTOS DE CHAPA DE GESSO PARA DRYWALL

M 2,3220000 2,95 6,85

Insumo  00011950 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM EM ACO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 1,7050000 0,20 0,34

Insumo  00010507 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR E = 10 MM, SEM COLOCACAO m² 1,0000000 695,26 695,26

Insumo  00034360 SINAPI PERFIL DE ALUMINIO ANODIZADO KG 0,7480000 43,16 32,28

Insumo  00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 0,3090000 22,15 6,84

MO sem LS => 35,88 LS => 0,00 MO com LS => 35,88
Valor do BDI => 230,70 1.031,22

Quant. => 50,00 Preço Total => 51.561,00

 4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

m² 1,0000000 716,18 716,18

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1568136 25,89 4,05

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5548789 31,17 17,29

Insumo  00000142 SINAPI SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO (PU) 
PARA JUNTAS DIVERSAS

310ML 0,8829000 33,52 29,59

Insumo  00036888 SINAPI GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA 
ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO 
BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE

M 6,8504000 30,29 207,50

Insumo  00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 4,8166000 0,61 2,94

Insumo  00039025 SINAPI PORTA DE ABRIR, TIPO VENEZIANA, EM ALUMINIO, ACABAMENTO 
ANODIZADO NATURAL, 90 CM X 210 CM (LARGURA X ALTURA), SEM 
GUARNICAO/ALIZAR/VISTA

UN 0,5473000 831,05 454,83

MO sem LS => 13,73 LS => 0,00 MO com LS => 13,73
Valor do BDI => 206,40 922,58

Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Vidros e Espelhos
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 Minha Empresa
CNPJ:  

Quant. => 35,00 Preço Total => 32.290,30

 5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96485 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 1,0000000 70,83 70,83

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,6968000 30,26 21,08

Insumo  00039427 SINAPI PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M

M 2,2212000 4,95 10,99

Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 
4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,0616000 33,69 2,08

Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 
CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 
EM FORROS DRYWALL

UN 2,0446000 1,86 3,80

Insumo  00036225 SINAPI FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA 
APROXIMADA DE 8 MM, COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO)

m² 1,0363000 29,85 30,93

Insumo  00040552 SINAPI PARAFUSO, AUTOATARRAXANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, EM 
ACO ZINCADO, 1/4" (6,35 MM) X 25 MM

CENTO 0,0336000 43,29 1,45

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0204000 25,25 0,52

MO sem LS => 14,40 LS => 0,00 MO com LS => 14,40
Valor do BDI => 20,41 91,24

Quant. => 80,00 Preço Total => 7.299,20

 6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  106214 SINAPI CORRIMÃO SIMPLES FIXADO NO PISO EM AÇO INOX DE 1.1/2", 
MONTANTES TUBULARES 1.1/2" ESPAÇADOS DE 1,00M, FIXADO COM 
CHUMBADOR MECÂNICO. AF_10/2025

M 1,0000000 218,88 218,88

Composição 
Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7847000 35,91 64,08

Composição 
Auxiliar

 88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2681000 27,04 34,28

Insumo  00011002 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 0,0045000 49,78 0,22

Insumo  00044186 SINAPI BARRA DE ACO REDONDA LAMINADA, D = 1/2" (12,7 MM), 0,994 KG/M M 0,0596000 47,33 2,82

Insumo  00001332 SINAPI CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 3/8" (9,53 MM) 74,69 KG/M2 KG 1,0755000 8,06 8,67

Tipo

Guarda-Corpo, Corrimão e Grade 
para Esquadrias

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Forros

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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 Minha Empresa
CNPJ:  

Insumo  00045415 SINAPI REBITE DE REPUXO EM ACO INOX, DIAMETRO 3,2 X 12 MM DE 
COMPRIMENTO (1 KG = 666 UNIDADES)

KG 0,0033000 1,47 0,00

Insumo  00044362 SINAPI TUBO REDONDO DE ACO INOX 304, E = 1,50 MM, DIAMETRO = 1 1/2" M 2,1133000 47,33 100,02

Insumo  00011964 SINAPI PARAFUSO DE ACO ZINCADO, TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO 
3/8", COMPRIMENTO 75 MM

UN 4,0000000 2,20 8,80

MO sem LS => 65,76 LS => 0,00 MO com LS => 65,76
Valor do BDI => 63,08 281,96

Quant. => 30,00 Preço Total => 8.458,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00038169 SINAPI CONJUNTO DE FERRAGENS PIVO, PARA PORTA PIVOTANTE DE ATE 100 
KG, REGULAVEL COM ESFERA, CROMADO - SUPERIOR E INFERIOR - 
COMPLETO

CJ 1,0000000 90,90 90,90

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 117,09

Quant. => 350,00 Preço Total => 40.981,50

 8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102188 SINAPI MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO. 
AF_11/2025

UN 1,0000000 994,25 994,25

Composição 
Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7750827 28,65 50,85

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5314439 25,89 39,64

Insumo  00011499 SINAPI MOLA HIDRAULICA DE PISO, PARA PORTAS DE ATE 1100 MM E PESO DE 
ATE 120 KG, COM CORPO EM ACO INOX

UN 1,0000000 903,76 903,76

MO sem LS => 55,07 LS => 0,00 MO com LS => 55,07
Valor do BDI => 286,54 1.280,79

Quant. => 15,00 Preço Total => 19.211,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00043612 SINAPI FECHADURA BICO DE PAPAGAIO PARA PORTA DE CORRER EXTERNA, EM 
ACO INOX COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA COM 45 MM, 
INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO

CJ 1,0000000 105,92 105,92

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 136,44

Quant. => 45,00 Preço Total => 6.139,80

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Vidros e Espelhos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Material
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 Minha Empresa
CNPJ:  

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00003103 SINAPI FECHADURA PARA PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, EM ACO 
INOX COM ACABAMENTO CROMADO, RECORTE PADRAO SANTA MARINA, 
COM CILINDRO EM LATAO, INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO

UN 1,0000000 53,84 53,84

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 69,35

Quant. => 180,00 Preço Total => 12.483,00

 11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
COMPOSIÇÃO 

Próprio DIVISORIA EM PAINEL UV ISOPLAN - EUCATEX COM FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

m² 1,0000000 94,26 94,26

Insumo  099450 SBC AJUDANTE ESPECIALIZADO H 1,1000000 16,14 17,76

Insumo  000991 SBC PAINEL UV ISOPLAN - FIBRAROC - 1200 x 2110 x 35mm CRISTAL m² 1,0000000 54,79 54,79

Insumo  099022 SBC MONTADOR H 1,2500000 17,38 21,73

MO sem LS => 39,47 LS => 0,00 MO com LS => 39,47
Valor do BDI => 27,16 121,42

Quant. => 120,00 Preço Total => 14.570,40

 12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  023453 SBC PROTECOES-APLICACAO DE PELICULA ADESIVA INSULFILM EM VIDROS m² 1,0000000 25,65 25,65

Insumo  099661 SBC AJUDANTE ESPECIALIZADO - VIDRACEIRO H 0,1400000 16,14 2,26

Insumo  099537 SBC VIDRACEIRO H 0,1400000 22,40 3,14

Insumo  072565 SBC PELICULA ADESIVA PARA VIDROS INSULFILM ANTI RISCO G5 MEDIO G20 m² 1,0000000 20,26 20,26

MO sem LS => 5,39 LS => 0,00 MO com LS => 5,39
Valor do BDI => 7,39 33,04

Quant. => 150,00 Preço Total => 4.956,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00034741 SINAPI CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 12 MM, DE *2,75 X 1,85* M m² 1,0000000 47,00 47,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 60,54

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

90

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

REFORMA E RECONSTRUCAO

Mão de Obra

Mão de Obra

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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 Minha Empresa
CNPJ:  

Quant. => 350,00 Preço Total => 21.189,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00004969 SINAPI PORTA DE MADEIRA-DE-LEI TIPO VENEZIANA (ANGELIM OU EQUIVALENTE 
REGIONAL), E = *3,5* CM

m² 1,0000000 182,86 182,86

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 235,56

Quant. => 25,00 Preço Total => 5.889,00

 15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
COMPOSIÇÃO 

Próprio LETRA CAIXA H-45CM- FORNECIDA E INSTALADA UN 1,0000000 337,50 337,50

Insumo  COT02 Próprio LETRA CAIXA EM AÇO INOX 45CM UND 1,0000000 337,50 337,50

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 97,26 434,76

Quant. => 50,00 Preço Total => 21.738,00

 16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  
COMPOSIÇÃO 

Próprio LETRA INOX H 0,80 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNIDADE 1,0000000 520,00 520,00

Insumo  COT-ETE 
2026 

Próprio LETRA INOX H= 0,80 CM UND 1,0000000 520,00 520,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 149,86 669,86

Quant. => 10,00 Preço Total => 6.698,60

 17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  0001/2026-03 Próprio LETRA INOX H=1,00 UND 1,0000000 900,00 900,00

Insumo  0001/2026-03 Próprio LETRA INOX H=1,00 UND 1,0000000 900,00 900,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 259,38 1.159,38

Quant. => 10,00 Preço Total => 11.593,80

 18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Outros

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS
Material

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS
Outros

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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 Minha Empresa
CNPJ:  

Composição  0001/2026-01 Próprio LETRA INOX H=1,20 UND 1,0000000 2.125,00 2.125,00

Insumo  0001/2026-02 Próprio LETRA INOX H=1,20 UND 1,0000000 2.125,00 2.125,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 612,42 2.737,42

Quant. => 10,00 Preço Total => 27.374,20

Total do BDI 107.465,80
Total Geral 480.384,45

_______________________________________________________________
rafaella

Setor de Engenharia

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS
Outros

Valor com BDI =>

Total sem BDI 372.918,65

 
  -  -  / AM

 / rafaella.jennifer@live.com 



 Minha Empresa
CNPJ:  

Obra Bancos
CONTRAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MANUTENÇÃO PRÉDIOS 
MUNICIPAIS 

SINAPI - 02/2026 - Amazonas
SBC - 03/2026 - Amazonas

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado (%)

 102180 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 8 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. 
AF_11/2025

Vidros e Espelhos m² 150,0 837,07 125.560,50 26,14 26,14

 102170 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO IMPRESSO, E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE 
ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_11/2025

Vidros e Espelhos m² 150,0 415,93 62.389,50 12,99 39,12

 102181 SINAPI INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 10 MM, ENCAIXADO EM PERFIL 
U. AF_11/2025

Vidros e Espelhos m² 50,0 1.031,22 51.561,00 10,73 49,86

 00038169 SINAPI CONJUNTO DE FERRAGENS PIVO, PARA PORTA PIVOTANTE DE ATE 100 
KG, REGULAVEL COM ESFERA, CROMADO - SUPERIOR E INFERIOR - 
COMPLETO

Material CJ 350,0 117,10 40.984,08 8,53 58,39

 91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

Esquadrias - Portas m² 35,0 922,58 32.290,30 6,72 65,11

 0001/2026-
01 

Próprio LETRA INOX H=1,20 ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS

UND 10,0 2.737,42 27.374,20 5,70 70,81

 
COMPOSIÇ

Próprio LETRA CAIXA H-45CM- FORNECIDA E INSTALADA ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS

UN 50,0 434,76 21.738,00 4,53 75,33

 00034741 SINAPI CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 12 MM, DE *2,75 X 1,85* M Material m² 350,0 60,55 21.190,89 4,41 79,75

 102188 SINAPI MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO. 
AF_11/2025

Vidros e Espelhos UN 15,0 1.280,79 19.211,85 4,00 83,75

 
COMPOSIÇ

Próprio DIVISORIA EM PAINEL UV ISOPLAN - EUCATEX COM FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO

90 m² 120,0 121,42 14.570,40 3,03 86,78

 00003103 SINAPI FECHADURA PARA PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERADO, EM ACO 
INOX COM ACABAMENTO CROMADO, RECORTE PADRAO SANTA MARINA, 
COM CILINDRO EM LATAO, INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO

Material UN 180,0 69,36 12.484,20 2,60 89,38

 0001/2026-
03 

Próprio LETRA INOX H=1,00 ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS

UND 10,0 1.159,38 11.593,80 2,41 91,79

 106214 SINAPI CORRIMÃO SIMPLES FIXADO NO PISO EM AÇO INOX DE 1.1/2", 
MONTANTES TUBULARES 1.1/2" ESPAÇADOS DE 1,00M, FIXADO COM 
CHUMBADOR MECÂNICO. AF_10/2025

Guarda-Corpo, Corrimão e Grade para 
Esquadrias

M 30,0 281,96 8.458,80 1,76 93,55

 96485 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

Forros m² 80,0 91,24 7.299,20 1,52 95,07

 
COMPOSIÇ

Próprio LETRA INOX H 0,80 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS

UNIDADE 10,0 669,86 6.698,60 1,39 96,47

B.D.I. Encargos Sociais
28,82% Desonerado: embutido nos preços unitário 

dos insumos de mão de obra, de acordo 
com as bases.

Curva ABC de Serviços

 
  -  -  / AM

 / rafaella.jennifer@live.com 



 Minha Empresa
CNPJ:  

 00043612 SINAPI FECHADURA BICO DE PAPAGAIO PARA PORTA DE CORRER EXTERNA, EM 
ACO INOX COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA COM 45 MM, 
INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO

Material CJ 45,0 136,45 6.140,07 1,28 97,74

 00004969 SINAPI PORTA DE MADEIRA-DE-LEI TIPO VENEZIANA (ANGELIM OU EQUIVALENTE 
REGIONAL), E = *3,5* CM

Material m² 25,0 235,56 5.889,00 1,23 98,97

 023453 SBC PROTECOES-APLICACAO DE PELICULA ADESIVA INSULFILM EM VIDROS REFORMA E RECONSTRUCAO m² 150,0 33,04 4.956,00 1,03 100,00

Total Geral 480.384,45

_______________________________________________________________
rafaella

Setor de Engenharia

Total sem BDI 372.918,65
Total do BDI 107.465,80

 
  -  -  / AM

 / rafaella.jennifer@live.com 
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ANEXO III – MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A: Prefeitura Municipal de Codajás
Referente ao Pregão Eletrônico nº xxx/2024 - Registro Preço 

Prezados senhores, 
Apresentamos, em uma via, nossa proposta para Fornecimento de “ , 
conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

DADOS DO LICITANTE 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail:

Telefone: Fax: 

Item Descrição Unidade Quantidade Marca/Modelo
Preço

Unitário Total

01

Valor por extenso (UNITÁRIO):

Valor por extenso (TOTAL):

Especificação: 

GLOBAL DA PROPOSTA

Valor por extenso (GLOBAL DA PROPOSTA):

A empresa ........................... declara que: 

a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de
certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de
qualquer natureza e, ainda, gastos com transportes e acondicionamento em embalagens adequadas, conforme
caso;
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b) Atende todas as especificações, exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou de prestação, cronograma 
de execução e as respectivas quantidades, conforme caso; 
 
c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste Edital e na minuta do 
contrato que o integra, sob pena de rescisão unilateral do contrato. 
 
d) Declaração informando que nos preços incluem-se, além do lucro, todos os custos e despesas com tributos 
incidentes, materiais, serviços, transporte terrestre e transporte fluvial (frete) e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.
 
e) Validade mínima da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data da apresentação dos envelopes de proposta 
de preços e de documentos para habilitação à Comissão Permanente de Licitação.
 
f) Prazo de entrega / execução e demais especificações de acordo com as previsões do Anexo I.
 
 

______________, ____ de ___________ de 20___ 
 
 
 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 
Carimbo de Identificação 
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ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________/20xx 
 
 
Processo nº _____________ 
Pregão Eletrônico nº _____________ 
Validade da Ata: 12 (doze) meses 
 
 
O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade de 
........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) 
pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 20 ..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., matrícula nº ............., 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ......./20 ..., publicada no ...... de ...../...../20 ....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar 
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e 
demais normas le- gais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado nos itens 
do Edital e de seus Anexos, que o integram e complementam, e, ainda, na documentação, nas propostas de 
preços, nos lances apresentados pelas Licitantes classificadas em primeiro lugar e os demais fornecedores que 
tiveram seus preços registrados para a formação de cadastro de reserva, a fim de atender ao quantitativo total 
estimado para a contratação, observado o preço da proposta vencedora, visando contratações futuras. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X 
Espec
ificaçã
o

Marca  
(se exigida 
no edital) 

Modelo
(se exigido no 

edital)

Unidade Quantidade 
máxima a 
fornecer

Valor Unitário Prazo de 
garantia ou 

validade 
  

2.2. Os preços a serem pagos ao FORNECEDOR serão os vigentes na data da ordem de fornecimento, 
independentemente da data da entrega dos materiais.
 
2.3. Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelos fornecimentos de ________, objeto 
desta Ata de Registro de Preço, incluído frete até os locais de entrega, a serem indicados pelo Órgão Gerenciador. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – CADASTRO DE RESERVA

3.1. O Anexo I da presente Ata constitui-se em cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892, de 2013. 
 
3.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua 
documentação habilitatória, analisada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade de 
contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses mencionadas.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RELAÇÃO DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS DO RE- GISTRO DE 
PREÇOS

4.1. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitatório, ficam registrados, 
para contratações futuras, os preços unitários e respectivos fornecedores classificados, conforme Relação dos 
Fornecedores Beneficiários do Registro de Preços, Anexo I desta Ata.
 
4.2. Os fornecedores registrados para formação de cadastro de reserva só se beneficiarão deste Registro de 
Preços no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto 
nº 7.892/2013 (§ 1º do art. 11 do Decreto nº 7.892/2013) 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Esta Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Municipal que não tenha participado deste certame. 
 
5.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 
 
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
 
5.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
 
a) O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
 
5.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até no- venta dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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5.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
 
5.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
do item 5.2 
 
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
 
5.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50 % (cinquenta) 
por cento dos quantitativos do saldo dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços. 
 
5.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
5.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 
item anterior, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

6.1. A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, ou até existir saldo da Ata, a contar da data 
da assinatura, com eficácia legal após a da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial dos 
Municípios e no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso, conforme o artigo 84 da Lei 14.133/2021. 
 
6.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Secretaria Municipal de Saúde não será 
obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro, preferência em igualdade de condições. 
 
6.2.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro 
 
6.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos
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6.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
6.3.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços 
 
6.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021 
 
6.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observa- das as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços 
 
6.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, de- vendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela 
 
6.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
6.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e
 
6.5.2.2. Mantiverem sua proposta original 
 
6.5.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata 
 
6.6. O registro a que se refere o item 6.5.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata
 
6.6.1.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original 
 
6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses 
 
6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e 
 
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
 
6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 
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6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 
 
6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração: 
 
6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7, observando o item 6.7 e subitens fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado 
 
6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4. aceitar a contratação nos termos do item anterior, 
a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital , poderá 
 
6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição 
 
6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada 
 
CLÁUSULA SETIMA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 
 
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
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7.2. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021
 
7.1.2.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação 
 
7.1.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação 
 
7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021
 
7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação 
 
7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação 
 
CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado
 
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas 
 
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado 
 
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa 
 
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligencia- rem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021 
 
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante com- provação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso 
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8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas
 
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável
 
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a Administração 
Municipal convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 6.7 
 
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosas 
 
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado 
 
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação, conforme o §3º do art. 28 
do Decreto nº 11.462/2023 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES PARA O ACEITE DA NOTA DE EMPENHO

9.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente 
 
9.2. Para cada fornecimento, a contratação formalizar-se-á mediante emissão de nota de empenho em nome da 
licitante que tenha firmado esta Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade CONTRATANTE 
 
9.3. A licitante vencedora receberá, por escrito (e-mail ), cópia da Nota de Empenho, para no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação, promover o aceite, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis 
 
9.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante vencedor, por escrito, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
CONTRATANTE 
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9.5. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao preço unitário, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e que integra o presente instrumento de compromisso 
 
9.6. A emissão da Nota de Empenho decorrente do Sistema de Registro de Preços de- verá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços 
 
CLÁUSULA DECIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado 
 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável 
 
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou 
 
10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção 
 
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formaliza- do por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa 
 
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação
 
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipó- teses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas 
 
10.4.1. Por razão de interesse público 
 
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
10.5. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023 
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO PREÇO

11.1. O preço consignado no contrato será o registrado nesta Ata, conforme registra- do no resultado do Pregão 
Eletrônico
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO

12.1. Os fornecedores detentores dos preços registrados deverão cumprir o compro- misso firmado por
intermédio do presente instrumento, nos termos dispostos no nº Decreto nº 11.462, de 2023; e no Edital de 
Pregão e seus anexos, e cumprir, integralmente, todas as cláusulas e condições constantes dos contratos ou 
instrumentos equivalentes porventura firmados, sob pena de revogação da presente Ata de Regis- tro de Preços, 
sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento dar-se-á na forma do edital e do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 

15.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital
 
15.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, após terem assinado a ata, 
estabelecido na Lei 14.133/21 e outras legislações aplicáveis 
 
15.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023) 
 
15.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições 
 
16.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo 
Aditivo à presente ata de Registro de Preços 
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16.1.2. integram esta Ata o Fornecedor Beneficiário do Registro de Preços, sua proposta e, ainda, o Edital de 
Pregão e seus anexos
 
16.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a Lei nº 14.133/2021 
 
16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser altera- dos, observado o disposto no 
art. 124 da Lei 14;133/2021 
 
16.4. Os dirigentes e os agentes públicos que utilizarem o SRP digital responderão administrativa, civil e 
penalmente, na forma prevista na legislação aplicável, por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de 
acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas 
 
16.5. Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos dados e das in- formações do SRP digital 
e os protegerão contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas 
 
16.6. A critério da Administração Municipal, a presente Ata de Registro poderá ser 
 
16.6.1. Revogada, se considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta 
 
16.6.2. Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, me- diante parecer escrito e 
devidamente fundamentado na defesa do interesse do serviço público e de acordo com a legislação vigente
 
16.7. Na contagem dos prazos deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento, 
considerando se o expediente normal deste Órgão, de segunda a sexta - feira, salvo expressa disposição em 
contrário 
 
16.8. Integram esta ARP, o edital do Pregão Eletrônico nº. XX/2023 e seus anexos, e a proposta da empresa: , 
CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX, vencedora do certa- me supramencionado 
 
16.9. Os casos omissos serão dirimidos pelo Prefeito. A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais da Prefeitura Municipal de Codajás e do Fornecedor Beneficiário 
 
CLÁUSULA DECIMA SETIMA – DO FORO  

16.1. Fica eleito na Comarca de Codajás - AM, para dirimir quaisquer questões oriundas decorrentes da 
utilização da presente Ata de Registro de Preços
 
16.2. E por estarem justas e compromissadas, assinam a presente Ata, para todos os fins de direito, as partes e 
as duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram
 
16.3. Fica a administração autorizada a utilizar de meios alternativos de resolução de controvérsias na forma dos 
artigos 151 a 154 da Lei 14.133/2021
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16.4. A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais do Município de 
Codajás e do Fornecedor Beneficiário.  
 

CODAJÁS, _______ de _______________ de 20xx. 
 

__________________________________
Prefeito

__________________________________
Órgão Gestor do Registro de Preços 

__________________
Fornecedor
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ANEXO XII-A – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO - DO CADASTRO DE RESERVA

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade de 
........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome) e a empresa 
listada abaixo, classificada em @ lugar no(s) lote(s) @, @, @ do Pregão Eletrônico nº xxx/20xx, resolvem registrar 
os preços para FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA, para eventual fornecimento futuro do objeto descrito no 
Anexo I do Edital do referido Pregão, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Federal nº 
11.462/2024 e do Decreto Nº 1.742, de 10 de janeiro de 2024, com vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 
de sua assinatura, sujeitando-se as partes às determinações da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, bem como à 
legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 
 

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X 
Espec
ificaçã
o

Marca 
(se exigida 
no edital)

Modelo
(se exigido no 

edital)

Unidade Quantidade 
máxima a 
fornecer

Valor Unitário Prazo de 
garantia ou 

validade
  

CODAJÁS, _______ de _______________ de 20xx. 
 

__________________________________
Prefeito

__________________________________
Órgão Gestor do Registro de Preços 

__________________
Fornecedor
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ANEXO XIII – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

 
TERMO DE CONTRATO N.º _______ /20__ QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CODAJÁS, POR 
INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, E _______ 
PARA __________. 

 
 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CODAJÁS, por intermédio da Prefeitura Municipal, com sede na Xxxxx, N. 
xxx - Xxxx - Cep. xxxxxx, Codajás (AM), inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º ______________, representado pelo seu 
Prefeito, Senhor XXXXXXXXXX, [qualificação completa do Prefeito e endereço residencial], de acordo com 
atribuição de competência contida no inciso I do art. 78 da Lei Orgânica. 

CONTRATADO: _____________________, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º ______________, estabelecido 
[inserir endereço completo], representado pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir nome completo], portador(a) 
da Cédula de Identidade n.º _______ [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) n.º 
________________, residente e domiciliado na [inserir endereço completo], de acordo com a representação legal 
que lhe é outorgada por [procuração/contrato social/estatuto social]. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no Processo 
Administrativo n.º [Pregão Eletrônico n° __/20__], mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (ART. 92 I E II: 
 
1.1. O presente contrato tem como objeto ________________, conforme especificações do Anexo I do Edital do 
Pregão Eletrônico n.º ___/20__. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR:
 
2.1. O valor total deste contrato é de R$ ____(___).

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação 
 
2.3 O valor acima é por demanda, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos 
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Item Especificação do produto Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor           
Total 

1   
TOTAL GERAL  

2.4 Integram este Contrato, independentemente de sua transcrição, o Edital de Licitação, a Proposta da 
CONTRATADA e demais elementos constantes do referido processo
 
2.4.1. O Termo de Referência 
 
2.4.2. O Edital da Licitação 
 
2.4.3. A Proposta do contratado 
 
2.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta da Natureza da Despesa X.X.XX.XX – 
[________________________], da Atividade [_____________ – ____________], da Aplicação dos Recursos 
Públicos, conforme Nota(s) de Empenho n.º _____, de ___/___/____. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO:
 
4.1. O CONTRATADO deverá atender aos pedidos de fornecimentos efetuados pelo órgão Gerenciador do 
Registro de Preço ou pela Secretaria Municipal de Finanças, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento da respectiva autorização de fornecimento, admitida prorrogação, quando devidamente justificada e 
aceita pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
5.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
 
5.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
5.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo 
5.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação 
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CLÁUSULA SEXTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART.92 IV,VII E XVIII): 

6.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato
 
CLÁUSULA SÉTIMA  – DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO (ART. 92, V E VII): 
 
8.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE (ART. 92, V):
 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado  da  data  do  
orçamento  estimado,  em  /  /  (DD/MM/AAAA) 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado , os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao consumidor - IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste 
 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s) 
 
9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o definitivo(s) 
 
9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor 
 
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 
 
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento 
 
CLÁUSULA DECIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII): 
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10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas 
 
10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do   
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) 
 
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados 
 
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia,  caso  exigida, o  valor correspondente  aos  danos  sofridos;  
 
10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União;  
2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado;  
3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT
 
10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato
 
10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual 
 
10.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros 
 
10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação
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10.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021) 
 
10.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei  n.º 
14.133, de 2021) 
 
10.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato 
 
10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021 
 
10.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV): 
 
11.1. São obrigações do Contratante 
 
11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos 
 
11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 
 
11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas 
 
11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado 
 
11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência 
 
11.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato 
 
11.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado 
 
11.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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11.10. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período
 
11.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo   
contratado no prazo máximo de XXXXXX
 
11.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1. A Fiscalização será exercida por servidores designados pelo Prefeito de Codajas 
 
12.2. Ao fiscal do contrato caberá a fiscalização, coordenação e orientação do exato cumprimento das cláusulas e 
na condição estabelecida para atestar a Nota Fiscal para pagamento dos serviços prestados, conforme a Lei 
14.133/2021 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo 
 
c) der causa à inexecução total do contrato 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções 
 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021) 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODAJÁS 

7 
 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se usti icar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “ ”, “g” e “ ” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que usti iquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

iv) Multa

1. Moratória de 0,1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 40 (quarenta) dias

2. Moratória de 0,05% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 
de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia

v) O atraso superior a 40(quarenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021 
 
1. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “ ” do subitem 12 1, de 1% a 5% do valor do 
Contrato 
 
2. Compensatória, para a inexecução total do contrato pre ista na alínea “c” do subitem 12.1, de 1% a 5.% do valor 
do Contrato 
 
3. Para in ração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato 
 
4. Para in rações descritas na alínea “d” do subitem 11 1, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato
 
5. Para a in ração descrita na alínea “a” do subitem 11 1, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações 
 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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13.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente 

13.3.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar

13.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida 
 
b) as peculiaridades do caso concreto
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes
 
d) os danos que dela provierem para o Contratante 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle 
 
13.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 

13.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

13.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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13.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21

13.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (ART. 92, IX)

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato 
 
14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021 
 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da diretoria jurídica do Tribunal de contas do estado do Amazonas-TCE/AM, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021) 
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16.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 
da Lei nº 14.133, de 2021).
 
CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO  
 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento Diário Oficial dos Municípios, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 
 
CLÁUSULA DECIMA OITAVA – DO FORO  
 
18.1. Fica eleito o Foro na Comarca DE Codajás para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21
 
18.2. Fica a Administração autorizada a utilizar de meios alternativos de resolução de controvérsias na forma dos 
artigos 151 a 154 da Lei 14.133/2021 
 
18.3. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Codajás (AM), ______ de ______________ de 20___ 
 
Pela Contratante Pelo Contratado 
Assinatura: Assinatura:
Nome Nome 
Prefeito Municipal Qualificação societária 

TESTEMUNHAS:

Assinatura: Assinatura:
Nome Nome 
RG RG


